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Resumo: A Lei n.º 12.034/2009 alterou o § 3º, do artigo 10, da Lei das Eleições, obrigando parti-
dos políticos e coligações a observarem os limites mínimo de 30% e máximo de 70%, por gênero, 
quando do registro das candidaturas, em eleições proporcionais. São as chamadas cotas eleitorais 
de gênero. O presente trabalho expõe aspectos históricos das conquistas dos direitos políticos 
femininos no Brasil, com destaque para o Rio Grande do Norte, bem como trabalha os institutos 
de Direito Eleitoral necessários à compreensão da cotas eleitorais de gênero, para ao final fazer 
uma análise da eficácia das cotas nas eleições realizadas em 2012, no âmbito do Estado do Rio 
Grande do Norte.
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INTRODUÇÃO
As mulheres já compõem mais de 50% do eleitorado nacional. Porém, a presença delas nas Casas 
Legislativas ainda não corresponde à realidade de um eleitorado de maioria feminina. As mulheres 
conquistaram apenas 13,3% das 57.299 vagas para o cargo de vereador em disputa nas eleições rea-
lizadas no ano de 2012.

As cotas eleitorais de gênero estão previstas no art. 10, § 3º, da Lei n.º 9.504 (Lei das Eleições) e 
determinam que os partidos políticos e coligações observem o percentual mínimo de 30% e o máxi-
mo de 70%, por sexo, quando do registro das candidaturas a cargos proporcionais.

Recentemente, a Lei 12.034/2009 alterou o § 3º, do artigo 10, da Lei das Eleições, imprimindo 
obrigatoriedade à observância das cotas eleitorais. Os efeitos desta mudança se manifestaram ini-
cialmente nas Eleições Gerais de 2010, sendo as Eleições Municipais de 2012 as primeiras com a 
incidência da regra no registro de candidaturas para o cargo de Vereador.

A eficácia das cotas de gênero após a alteração legislativa é uma discussão nova, que merece a devida 
reflexão: as cotas tornaram-se mais eficazes? Em que medida a eficácia das cotas se traduz num aumento 
real da participação feminina no meio político? A atual cogência atribuída à norma conflita com o princípio 
da autonomia partidária? Terá algum impacto no aumento de filiações partidárias femininas?

O presente trabalho analisa a eficácia das cotas de gênero nas Eleições Municipais de 2012 no âm-
bito do Estado do Rio Grande do Norte, em cotejo com os dados referentes às Eleições Municipais de 
2008 O Estado potiguar foi escolhido por seu pioneirismo na promoção da igualdade de participação 
política entre os gêneros, tendo sido o primeiro Estado brasileiro a permitir o alistamento eleitoral e 
o voto femininos, bem como o primeiro a ter uma Prefeita eleita pelo voto popular.

No decorrer do estudo, será abordada a conquista dos direitos políticos femininos e discutidos 
os institutos e princípios jurídicos necessários à compreensão das cotas de gênero como ferramenta 
estatal para promoção da equidade de participação política dos gêneros.

1. Artigo adaptado do trabalho de conclusão do curso de Direito, apresentado à Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte – UFRN, em novembro de 2013, com a orientação do Prof. Ms Daniel Monteiro da Silva.
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1 ASPECTOS HISTÓRICOS
No curso da história, o gênero feminino foi qualificado pela fragilidade física, pela submissão ao 
gênero masculino e pela incapacidade intelectual para vivenciar as questões da vida política. As fun-
ções da mulher eram limitadas aos papéis de mãe, esposa e ao cuidado doméstico, especialmente no 
mundo ocidental cristianizado. 

O direito de participar da vida política foi negado às mulheres até meados do século XIX, quan-
do movimentos feministas surgidos na Europa começaram a reivindicar a igualdade dos direitos 
políticos.

No Brasil, a primeira Constituição republicana (1891) acabou por não contemplar os direitos 
políticos femininos, avançando, porém, no sentido de estender o direito de voto a todos os homens 
alfabetizados, acabar com o voto censitário e definir quem poderia votar pelo critério da idade.

Diante do quadro de exclusão, movimentos pela concretização dos direitos políticos femininos 
começaram a se articular no Brasil. Em 1910, a professora Leolinda Daltro fundou, no Rio de Janei-
ro, o Partido Republicano Feminino que defendeu o direito de voto para as mulheres e a abertura 
dos cargos públicos a todos os brasileiros. No ano de 1922, foi fundada, pela bióloga Bertha Lutz, a 
Federação Brasileira pelo Progresso Feminino que liderou o movimento para a conquista do sufrágio 
feminino, que viria a ocorrer com o Código Eleitoral de 1932.

Com o advento da Revolução de 1930, as oligarquias agropecuárias se afastaram do comando do 
poder político brasileiro, abrindo caminho para que fosse promulgado o primeiro Código Eleitoral 
(Decreto n.º 21.076, de 24/02/1932), fortemente influenciado pelo movimento feminista. O Código 
Eleitoral de 1932 pôs fim à exclusão total das mulheres brasileiras do mundo político, garantindo-
-lhes o direito ao exercício da cidadania.

Antes do Código Eleitoral de 1932, o Estado do Rio Grande do Norte entrou para vanguarda na 
garantia dos direitos políticos femininos com a publicação da Lei Estadual n.º 660, em 25 de outubro 
de 1927, tornando-se o primeiro Estado da Federação a permitir o alistamento eleitoral, o voto e as 
candidaturas femininas. A primeira eleitora do Brasil e da América do Sul foi a professora Celina 
Guimarães Viana, que fez sua inscrição eleitoral no rol de eleitores do município de Mossoró/RN, 
no mesmo ano de publicação da lei. E já nas eleições de 1928, Alzira Soriano foi eleita para assumir 
a Prefeitura de Lajes/RN, tornando-se a primeira Prefeita eleita do Brasil2.

Tendo em vista o ainda presente afastamento das mulheres do mundo político, as cotas eleitorais 
de gênero surgem no Brasil com a Lei n.º 9.100, de 25 de setembro de 1995, para aplicação no registro 
de candidaturas das Eleições de 1996. Segundo a lei, 20% das vagas, no mínimo, a que tinham direito 
cada partido ou coligação deveriam ser reservadas para as candidaturas femininas (art. 11, §3º) . 

Posteriormente, a Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), com a intenção de 
equilibrar a representação política dos gêneros nas Casas Legislativas, determinou que os partidos 
políticos e coligações reservassem o mínimo de 30% e o máximo de 70% de candidaturas para cada 
sexo (art.10, §3º). Em 2009, o citado mandamento legal teve sua redação alterada pela Lei n.º 12.034, 
de forma que, atualmente, a inobservância das cotas eleitorais de gênero tem como consequência o 
não conhecimento dos requerimentos de registro de candidaturas requeridos por partidos ou coli-
gações irregulares. 

A garantia dos direitos políticos femininos é da essência do regime democrático participativo. 
Ainda que as mulheres tenham conseguido a abertura formal para se fazerem representar politica-
mente, a realidade demonstra que o afastamento histórico das mulheres do mundo político ainda 
se faz presente. Nesse contexto, a obrigatoriedade das cotas eleitorais de gênero tem por escopo o 
fortalecimento da Democracia.

2. TSE. 2013. Série Inclusão: A conquista do voto feminino no Brasil. Disponível em: <http://www.tse.jus.br/
noticias-tse/2013/Abril/serie-inclusao-a-conquista-do-voto-feminino-no-brasil>. Acesso em: 20-10-2013.

2 DEMOCRACIA E IGUALDADE DOS DIREITOS POLÍTICOS 
Os direitos políticos se manifestam em sua inteireza no regime democrático, que é consagrado pelo 
governo eleito pelo povo soberano e realizado em função desse povo que o elegeu. A Democra-
cia, portanto, implica na ampla participação dos cidadãos nas decisões políticas, seja pelo voto, seja 
candidatando-se a cargos político-eletivos ou, diretamente, através de plebiscito, referendo ou da 
iniciativa popular de lei3.

A Democracia se caracteriza pela participação popular na gerência dos empreendimentos estatais 
e tem como princípios: o principio da maioria, pelo qual as decisões do Estado devem ser tomadas 
pela maioria dos cidadãos; o princípio da igualdade, que garante a igualdade de todos perante a lei, o 
voto igual e o igual acesso aos cargos político-eletivos; e o princípio da liberdade, que implica na livre 
manifestação do pensamento, na liberdade de consciência, na liberdade de ir e vir, e na livre escolha 
dos governantes. (CERQUEIRA, CERQUEIRA, 2008, p.183)

Os direitos políticos, também chamados de direitos fundamentais de participação, são classifica-
dos pela doutrina em direitos políticos negativos e direitos políticos positivos. Os direitos políticos 
negativos dizem respeito às limitações ao exercício da cidadania, compreendendo as hipóteses de 
perda e suspensão de direitos políticos e as inelegibilidades. Já os direitos políticos positivos têm 
como principal expressão o direito ao sufrágio e subdividem-se em direitos políticos ativos, que são 
aqueles que dizem respeito ao exercício do voto, expressão da cidadania ativa; e em direitos políticos 
passivos, que são aqueles que dizem respeito à candidatura para cargos político-eletivos, expressão 
da cidadania passiva.

Enquanto direitos fundamentais, os direitos de participação são constitucionalizados e aspiram 
à universalidade e à igualdade de fruição pelos seus destinatários. Nesse sentido, dispõe o artigo 14, 
caput, da Constituição Federal de 1988: “A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e 
pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos [...]”. 

A soberania popular é fracionada igualmente entre os cidadãos e se manifesta através da escolha 
livre dos governantes. Sobre o tema, apresentam-se as palavras de Paulo Bonavides (2007, p. 141), 
comentando a obra Contrato Social, de Rosseau:

A soberania popular, segundo o autor do Contrato Social e seus discípulos, é tão-somente a soma 
das distintas frações da soberania que pertencem como atributo a cada indivíduo, o qual, membro 
da comunidade estatal e detentor dessa parcela do poder soberano fragmentado participa ativa-
mente na escolha dos governantes. Essa doutrina funda o processo democrático sobre a igualdade 
política dos cidadãos e o sufrágio universal, consequência necessária a que chega Rosseau, quando 
afirma que se o Estado for composto por dez mil cidadãos, cada um deles terá a décima milésima 
parte da autoridade soberana.

O sufrágio é o meio pelo qual se manifesta a soberania popular. O Brasil adota expressamente o 
modelo universal de sufrágio com algumas limitações ao seu exercício que, no entanto, não o desna-
tura. Tais limitações dizem respeito às exigências para que os indivíduos exerçam a cidadania, seja 

3. O plebiscito é o expediente eleitoral destinado a obter a aprovação popular sobre assuntos de importância 
política e distingue-se do referendo pela natureza do objeto da decisão. Se esse objeto é uma decisão atual ou 
futura, tem-se o plebiscito; se o objeto é aprovar ou desaprovar um ato normativo, tem-se o referendo. No Bra-
sil, o último plebiscito ocorreu em 21 de abril de 1993, sendo o povo consultado sobre a forma e o sistema de 
governo, decidindo pela manutenção da República Presidencialista. Já o último referendo aconteceu em 23 de 
outubro de 2005 e tratou da proibição da comercialização de armas de fogo e munições, prevista no artigo 35 da 
Lei n.º 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), decidindo, o povo, pela não vigência do aludido dispositivo 
legal. A iniciativa popular de lei tem previsão no artigo 61, § 2º, da Constituição Federal de 1988. Permite-se 
a apresentação de projetos de lei por iniciativa popular, onde se exige a adesão mínima de 1% do eleitorado 
nacional, mediante assinaturas distribuídas por pelo menos cinco Estados da Federação e, no mínimo, 0,3% 
dos eleitores de cada um desses Estados. A Lei Complementar n.º 135 (Lei da Ficha Limpa), que incluiu outras 
hipóteses de inelegibilidade na Lei Complementar 64/1990, é a mais recente lei de iniciativa popular aprovada 
no Brasil, tendo sido sancionada no ano de 2010.
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através do cumprimento das condições de alistabilidade (idade mínima, prova de nacionalidade, 
quitação com as obrigações militares), seja através da observância das condições de elegibilidade, 
dispostas, principalmente, no artigo 14, § 3º, da Constituição Federal de 19884. Nesse sentido, José 
Jairo Gomes (2012, p. 46) caracteriza o sufrágio universal “pela concessão genérica de cidadania, a 
qual só é limitada excepcionalmente. Nele não se admite exclusões por motivos étnicos, de riqueza 
ou de capacidade intelectual.” 

Além de ter supedâneo na soberania popular, a igualdade política entre os cidadãos é conseqüên-
cia do princípio constitucional da isonomia, que em matéria de direitos políticos significa dar trata-
mento igual aos indivíduos que cumpram com os requisitos legais para desempenhar a cidadania em 
seus aspectos ativo e passivo, sem fazer restrições não previstas no ordenamento jurídico eleitoral. 

A igualdade de direitos políticos também encontra fundamento em norma de Direito Interna-
cional, prevista no Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos de 1966, ratificado pelo Brasil 
através do Decreto Legislativo n.º 226/1991 e promulgado pelo Decreto n.º 592/1992:

Art. 25. Todo cidadão terá o direito e a possibilidade, sem qualquer das formas de discriminação 
mencionadas no artigo 2º e sem restrições infundadas: (a) de participar da condução dos assuntos 
políticos, diretamente ou por intermédio de representantes livremente escolhidos; (b) de votar e 
de ser eleito em eleições periódicas, autênticas, realizadas por sufrágio universal e igualitário e por 
voto secreto, que garantam a manifestação da vontade dos eleitores; (c) de ter acesso, em condições 
gerais de igualdade, às funções públicas de seu país.

Afirma-se, portanto, que a igualdade de direitos políticos é da própria essência do regime de-
mocrático participativo, sendo suporte principiológico suficiente para implantação da observância 
das cotas eleitorais de gênero no registro de candidaturas aos cargos politico-eletivos proporcionais.

3 O PAPEL DOS PARTIDOS POLÍTICOS E OS SISTEMAS ELEITORAIS
De acordo com a Constituição Federal de 1988 (art. 14, § 3º, V), para se candidatar a um cargo po-
lítico-eletivo, o cidadão deve estar regularmente filiado a um partido político. Os partidos políticos 
são entidades formadas pela livre associação de pessoas em torno de ideologias políticas cujas fina-
lidades são assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo 
e defender os direitos fundamentais.

Além da liberdade para criação, fusão e incorporação, aos partidos políticos é assegurada a auto-
nomia para definir sua estrutura interna, organização e funcionamento, incumbindo ao estatuto par-
tidário, dentre outros assuntos, estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidárias, bem como 
dispor sobre as condições e formas de escolha de candidatos a cargos e funções eletivas. Sendo tais 
matérias da competência interna dos partidos políticos, em regra, excluídas da interferência estatal. 

Apesar de ser uma obrigação imposta pelo Estado, a observância das cotas eleitorais de gênero 
não representam ofensa à autonomia partidária, pois os partidos políticos também devem obedecer 
aos ditames da Constituição Federal. Nesse sentido é o entendimento de Bucchianeri Pinheiro apud 
José Jairo Gomes (2010, p.261): 

[...] embora a cláusula da autonomia seja inerente ao próprio estatuto constitucional dos partidos 
políticos, conferindo-lhes uma esfera de privacidade e intimidade dogmática e institucional-or-
ganizacional que é infensa à intervenção estatal, isso não significa que tais corpos intermediários 
sejam integralmente imunes às regras e aos princípios fundamentais constantes da Carta Política, 
tal como é o princípio da igual dignidade de todos e o da não discriminação ente os sexos [...], 

4. Constituição Federal de 1988. Artigo 14. § 3: São condições de elegibilidade, na forma da lei: I - a nacionali-
dade brasileira; II - o pleno exercício dos direitos políticos; III - o alistamento eleitoral; IV - o domicílio eleitoral 
na circunscrição; V - a filiação partidária; VI - a idade mínima de: a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-
-Presidente da República e Senador; b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal; c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz 
de paz; d) dezoito anos para Vereador.

Não há falar, pois, em soberania partidária, mas, unicamente, em autonomia, que não se sobrepõe 
ao dever constitucional de observância aos direitos fundamentais (art. 17, caput) e que autoriza, 
sim, sob tal perspectiva, não só a atuação corretiva por parte do Poder Judiciário, mas por igual, 
determinadas imposições derivadas da lei, tal como ocorre na hipótese da paridade mínima entre 
os sexos, em tema de candidaturas políticas.

Feitas as devidas ponderações sobre o papel dos partidos políticos no contexto das cotas eleitorais 
de gênero, é fundamental que se apresente os sistemas eleitorais que vigem no Brasil, a fim de que se 
delimite sobre qual sistema as cotas incidem.

Os sistemas eleitorais consistem num conjunto de regras para organizar as eleições, tendo por 
função principal a conversão dos votos em mandatos políticos. Os sistemas eleitorais previstos na 
Constituição Federal de 1988 são o majoritário, adotado nas eleições para a Presidência da Repú-
blica, Governos dos Estados, Prefeituras Municipais e Senado Federal; e o proporcional, utilizado 
nas eleições para a Câmara dos Deputados, para as Assembléias Legislativas dos Estados e para as 
Câmaras Municipais.

O sistema majoritário compreende duas espécies: o de turno único, aplicável às eleições para o 
Senado Federal e para as Prefeituras das cidades com menos de 200.000 eleitores, considera eleito o 
candidato que conquistar o maior número de votos. E o de dois turnos, que ocorre quando não há 
maioria absoluta, fazendo-se nova eleição em 2º turno entre os dois candidatos mais votados.

O sistema proporcional apresenta duas etapas de divisão dos votos: inicialmente, divide-se o total 
de votos válidos na circunscrição pelo número de cadeiras da respectiva Casa Legislativa, obtendo-
-se o quociente eleitoral; depois, passa-se ao cálculo do quociente partidário, dividindo-se o número 
total de votos válidos atribuídos a determinado partido ou coligação pelo quociente eleitoral aferido 
na circunscrição. Desta maneira, cada partido ou coligação elegerá tantos candidatos quantas vezes 
a totalidade de seus votos contenha o quociente eleitoral, a teor do disposto nos artigos 106 e 107, 
ambos do Código Eleitoral. 

A ocupação dos cargos político-eletivos pelo sistema proporcional busca refletir a multiplicidade 
de correntes políticas existentes na sociedade pela distribuição das vagas nas Casas Legislativas entre 
as diversas agremiações partidárias. Tem por objetivo garantir a representação política de grupos 
majoritários e minoritários, assegurando a presença no Parlamento do maior número de grupos e 
correntes políticas que integram o eleitorado. 

As cotas eleitorais de gênero são exigíveis no registro de candidaturas em eleições pelo sistema 
proporcional a fim de garantir a presença feminina dentre os candidatos às Casas Legislativas, as 
quais devem albergar os representantes do povo, reflexo das diversas ideologias políticas presentes 
no corpo social.

4 O REGISTRO DE CANDIDATURA
Entre os dias 10 e 30 de junho, nos anos em que se realizam eleições, os partidos políticos devem reu-
nir seus filiados em convenção5 para deliberarem sobre coligações com outros partidos, bem como 
para escolher seus pré-candidatos, atribuindo-lhes o nome e o número com os quais, após o trânsito 
em julgado dos requerimentos de registro de candidaturas, concorrerão ao pleito.

O registro de candidaturas tem por finalidade aferir as condições de elegibilidade do pré-candi-
dato, bem como a regularidade dos partidos políticos e coligações que lançam candidatos ao pleito. 
O pedido de registro é desdobrado em duas fases: a primeira é expressa em um processo principal, 
chamado de Documento de Regularidade dos Atos Partidários (DRAP); e a segunda refere-se aos 
processos das candidaturas propriamente ditas, chamados de Requerimentos de Registro de Candi-
daturas (RRCs).

5. Lei n.º 9.504/1997. Artigo 8º. A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão 
ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata 
em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.
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A análise do processo principal (DRAP) tem por objetivo constatar a regularidade da agremiação 
e dos atos por ela praticados com vistas à disputa eleitoral. Nele são analisados a situação jurídica do 
partido na circunscrição do pleito, a validade da convenção partidária, a deliberação sobre coligação 
com outros partidos e, no caso de registro a cargos pelo sistema proporcional, o atendimento às cotas 
eleitorais de gênero. 

Os requerimentos de registro de candidaturas (RRCs) referem-se ao pedido de cada pré-candida-
to, discutindo-se temas como condições de elegibilidade, causas de inelegibilidade, número e nome 
do candidato e suas variações.

Depois de protocolados os DRAPs e RRCs, a Justiça Eleitoral publica edital relacionando os regis-
tros de candidaturas requeridos, iniciando-se o prazo de cinco dias para que os candidatos, partidos 
políticos, coligações e Ministério Público apresentem impugnação em razão de alguma irregulari-
dade detectada. Com ou sem impugnação, poderá o Juiz ou Tribunal abrir o prazo de 72 horas para 
realização das diligências que entender pertinentes (Lei n.º 9.504/1997, art. 11, §3º).  

Observe-se que a Justiça Eleitoral não deve indeferir os requerimentos de registro de candida-
turas sem dar oportunidade aos interessados para regularização de eventuais falhas sanáveis, cons-
tituindo a abertura de diligências um verdadeiro poder-dever atribuído ao Juiz ou Tribunal. Nesse 
sentido, são as palavras de José Jairo Gomes (2012, p.243): 

Cumpre ressaltar que o facultar a realização de diligências não constitui mera liberalidade do juiz, 
caracterizando-se, antes, como poder-dever que lhe é atribuído pelo ordenamento. Havendo irre-
gularidade sanável, a chance de corrigi-la tem de ser proporcionada ao interessado.

Destarte, a eventual inobservância das cotas eleitorais de gênero deve ensejar diligência no sen-
tido de que o partido político ou coligação se adeque aos limites previstos na norma, não devendo o 
DRAP ser indeferido de plano, sem a abertura de prazo para o ajuste. 

Os processos individuais de registro de candidaturas somente são apreciados após o deferimento 
do processo principal correspondente. Logo, o indeferimento do DRAP impede o conhecimento dos 
RRCs a ele vinculados. Isto posto, devem os partidos políticos e coligações serem diligentes para que 
a inobservância das cotas eleitorais de gênero não prejudique o conhecimento dos requerimentos de 
registro de candidaturas.

5 A OBRIGATORIEDADE DAS COTAS ELEITORAIS DE GÊNERO
As cotas eleitorais de gênero nasceram com propósito de instrumentalizar a igualdade política entre 
cidadãos, conquistada com o Código Eleitoral de 1932 e reforçada pela hodierna legislação eleitoral 
e pela Constituição Federal de 1988. Apesar de existentes na letra da lei desde as Eleições de 1996, 
as cotas de gênero não eram fielmente atendidas, pois seu descumprimento não ensejava maiores 
prejuízos aos requerimentos de registro de candidaturas.

 Em vista da falta de cogência e consequente inobservância, recentemente o § 3º, do artigo 10, da 
Lei das Eleições teve sua redação alterada pela Lei n.º 12.034, de 30 de setembro de 2009, que subs-
tituiu a expressão “deverá reservar” do texto anterior pelo termo imperativo “preencherá”, tornando 
obrigatório o atendimento das cotas:

Lei n.º 9.504/1997. Art. 10, § 3º. Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada 
partido ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 
cento) para candidaturas de cada sexo.  (Redação dada pela Lei nº 12.034/2009, grifo nosso).

Asseverando a cogência das cotas eleitorais, assim se manifestou o Tribunal Superior Eleitoral, 
em sede de Recurso Especial, por ocasião das Eleições de 2010:

Candidatos para as eleições proporcionais. Preenchimento de vagas de acordo com os percentuais 
mínimo e máximo de cada sexo.

1. O § 3º do art. 10 da Lei nº 9.504/97, na redação dada pela Lei nº 12.034/2009, passou a dispor 
que, “do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou coligação 

preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) para 
candidaturas de cada sexo”, substituindo, portanto, a locução anterior “deverá reservar” por “pre-
encherá”, a demonstrar o atual caráter imperativo do preceito quanto à observância obrigatória dos 
percentuais mínimo e máximo de cada sexo; 
2. O cálculo dos percentuais deverá considerar o número de candidatos efetivamente lançados pelo 
partido ou coligação, não se levando em conta os limites estabelecidos no art. 10, caput e § 1º, da 
Lei nº 9.504/97; 
3.  Não atendidos os respectivos percentuais, cumpre determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
Regional Eleitoral, a fim de que, após a devida intimação do partido, se proceda ao ajuste e regu-
larização na forma da lei. 
Recurso Especial não provido. (TSE, REspe n.º 78432 – Belém/PA, Relator. Min. Arnaldo Versiani, 
Publicado em sessão: 12-8-2010)

Conforme se depreende do julgado acima, não sendo atendidos os percentuais de candidaturas 
por gênero, deverá o Juiz ou Tribunal, antes de indeferir o DRAP, notificar a agremiação partidária 
ou coligação para que regularize a situação na forma do disposto no § 3º, do artigo 11, da Lei das 
Eleições. 

Depois de intimado, caso o partido ou coligação não consiga atender aos percentuais legais de 
cada sexo, apresentando novas candidaturas, deverá reduzir a quantidade de candidaturas do gênero 
em excesso a fim de se ajustar à regra, sob pena de indeferimento do DRAP. Sendo este o entendi-
mento do Tribunal Superior Eleitoral, como se observa do seguinte julgado:

Registro de candidaturas. Percentuais por sexo.
1. Conforme decidido pelo TSE nas eleições de 2010, o § 3º do art. 10 da Lei nº 9.504/97, na re-
dação dada pela Lei nº 12.034/2009, estabelece a observância obrigatória dos percentuais mínimo 
e máximo de cada sexo, o que é aferido de acordo com o número de candidatos efetivamente 
registrados.
2. Não cabe a partido ou coligação pretender o preenchimento de vagas destinadas a um sexo por 
candidatos do outro sexo, a pretexto de ausência de candidatas do sexo feminino na circunscrição 
eleitoral, pois se tornaria inócua a previsão legal de reforço da participação feminina nas eleições, 
com reiterado descumprimento da lei.
3.  Sendo eventualmente impossível o registro de candidaturas femininas com o percentual mí-
nimo de 30%, a única alternativa que o partido ou a coligação dispõe é a de reduzir o núme-
ro de candidatos masculinos para adequar os respectivos percentuais, cuja providência, caso 
não atendida, ensejará o indeferimento do demonstrativo de regularidade dos atos partidários 
(DRAP).
Recurso especial não provido (TSE, REspe n.º 2939- Jataúba/PE, Relator. Min. Arnaldo Versiani, 
Publicado em sessão: 06-11-2012, grifo nosso.)

Disponibilizado prazo para o ajustamento dos percentuais de gênero, não havendo a devida re-
gularização por parte do partido político ou coligação interessado, descabe a juntada de documen-
tos em sede de recurso, incidindo a preclusão temporal. Corroborando o exposto, assim decidiu o 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte em sede de recurso, por ocasião das Eleições 
Municipais de 2012:

RECURSO ELEITORAL - REGISTRO DE CANDIDATURA - COLIGAÇÃO - NÃO OBSERVÂN-
CIA DOS PERCENTUAIS DE REGISTRO DE CANDIDATOS DE CADA SEXO - DESCUMPRI-
MENTO DO DISPOSTO NO ART. 10, § 3º, DA LEI DAS ELEIÇÕES E ART. 20, § 2º DA RE-
SOLUÇÃO-TSE 23.373/11 - INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DA FALHA APONTADA 
- NÃO ATENDIMENTO - PRECLUSÃO TEMPORAL - JUNTADA DE NOVOS DOCUMEN-
TOS NA FASE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - PREENCHIMENTO DAS 
VAGAS REMANESCENTES ATÉ O PRAZO FINAL PARA O REGISTRO DE CANDIDATURAS 
- IMPROVIMENTO DO RECURSO.
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Os partidos políticos e coligações devem preencher, quando do registro de suas candidaturas, o 
mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) para candidaturas de 
cada sexo (Art. 10, § 3º, da Lei nº 9.504/97).
O prazo do art. 10, § 5º, da Lei nº 9.504/97 (vagas remanescentes) não se presta para correção de 
não atendimento do disposto no § 3º do mesmo artigo.
Impossibilidade de juntada de documentos na fase recursal, quando o Juízo a quo facultou a 
juntada dos documentos antes do indeferimento do registro de candidatura.
Improvimento do Recurso.  (TRE/RN, REL n.º 13786 - Natal/RN, Relator: Verlano de Queiroz 
Medeiros, Publicado em sessão: 14-08-2012, grifo nosso).

Para fins de observância das cotas eleitorais de gênero, os partidos políticos e coligações devem 
se basear no número de candidatos cujos registros forem efetivamente requeridos e não no número 
máximo previsto em lei. Dessa forma, se o número de vagas ao cargo de Vereador de determinado 
município for 11, um partido político poderá registrar no máximo 16 candidatos (Lei n.º 9.504/ 
1997, art. 10, caput)6; porém, caso o partido registre apenas 10, os percentuais relativos às cotas de 
gênero incidirão somente sobre o número de candidatos efetivamente registrados, podendo ser 03 
mulheres e 07 homens ou 07 mulheres e 03 homens.

Embora a obrigatoriedade das cotas eleitorais alcance os dois gêneros, elas têm por função a 
materialização dos direitos políticos das mulheres, especificamente o direito de serem candidatas 
aos cargos político-eletivos pelo sistema proporcional. Nesta linha interpretativa, afirma José Jairo 
Gomes (2012, p.262): “conquanto se aplique indistintamente a ambos os sexos, a regra em apreço 
foi pensada para resguardar a posição das mulheres, que tradicionalmente não desfrutam de espaço 
relevante no cenário político, em geral, controlado por homens.”

A obrigatoriedade da observância das cotas eleitorais de gênero é forma de o Estado intervir 
sobre a vontade das agremiações político-partidárias com vistas a assegurar a participação feminina 
na disputa dos cargos eletivos proporcionais. Sendo assim, os partidos políticos devem procurar 
ampliar a presença feminina nos seus quadros de filiados a fim de ter uma base de representatividade 
equilibrada de ambos os sexos para bem cumprir a norma.

6 ANÁLISE DA EFICÁCIA DAS COTAS ELEITORAIS DE GÊNERO NAS ELEIÇÕES 2012, 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Feitas as considerações históricas sobre a igualdade dos direitos políticos femininos e discutidos os 
fundamentos e institutos de Direito Eleitoral necessários à compreensão das cotas eleitorais de gêne-
ro, passa-se à análise da eficácia das cotas nas Eleições de 2012, no Estado do Rio Grande do Norte.

A eficácia das cotas foi aferida comparando-se os dados das Eleições de 2008 (Tabela 1) com 
os dados das Eleições de 2012 (Tabela 2), conforme os seguintes pontos de análise: a) atendimento 
dos percentuais de candidaturas em conformidade com o § 3,º do artigo 10, da Lei 9.504/1997; b) 
aumento quantitativo das candidaturas femininas; c) aumento quantitativo de vereadoras eleitas; d) 
efetividade das campanhas femininas nas Eleições de 2012.

Tabela 1 - quantidade de candidaturas e de eleitos por gênero para o cargo de Vereador nas 
Eleições Municipais de 2008 – Estado do Rio Grande do Norte.

Gênero candidaturas % candida-
turas Eleitos % de êxito das 

candidaturas % de ocupação das vagas

Masculino 4.600 77,3% 1.251 27,2% 81,9%
Feminino 1.356 22,7% 276 20,3% 18,1%

Fonte: Elaboração própria a partir de dados extraídos do sitio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral. Disponível em: 
<http://www.tse.jus.br/hotSites/estatistica2008/est_result/cargo.htm.> Acesso: 25 out. 2013.

6. Lei n.º 9.504/1997. Artigo 10, caput. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 
Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinquenta por cento do número 
de lugares a preencher.

Tabela 2 - quantidade de candidaturas e de eleitos por gênero para o cargo de Vereador nas 
Eleições Municipais de 2012 – Estado do Rio Grande do Norte

Gênero candidatu-
ras

% candidaturas Eleitos % de êxito das candi-
daturas

% de ocupação 
das vagas

Masculino 4.924 66,8% 1.286 26,1% 79,5%
Feminino 2.446 33.2% 332 13,6% 20.5%

Fonte: Elaboração própria a partir de dados extraídos do sitio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral. Disponível em: 
<http://www.tse.jus.br/eleicoes/estatisticas/estatisticas-eleicoes-2012>. Acesso: 25 out. 2013.

a) Atendimento dos percentuais de candidaturas em conformidade com o § 3º, do artigo 10, da 
Lei 9.504/1997:

Constatou-se que tanto o percentual mínimo de 30%, quanto o máximo de 70%, por gênero, pre-
vistos na lei, foram devidamente atendidos, ao passo que tal realidade não se apresentou nas Eleições 
de 2008, quando a observância das cotas de gênero, apesar de existente, ainda não era cogente.

b) Aumento quantitativo das candidaturas femininas.
Em números absolutos, a quantidade de candidaturas femininas entre os pleitos de 2008 e 2012 

teve um aumento de 890 candidaturas, o que representou um incremento de 65% no número de 
candidatas ao cargo de Vereadora.

Os números confirmam a eficácia da observância das cotas eleitorais de gênero no que tange à 
elevação do número de candidaturas femininas. Fato este que proporcionou ao eleitor um leque de 
opções de voto que contemplou um maior número de mulheres, satisfazendo, em princípio, a inten-
ção da norma. 

c) Aumento quantitativo de Vereadoras eleitas
Comparando-se diretamente a quantidade de candidatas eleitas entre as Eleições de 2008 e 2012, 

verifica-se o acréscimo de 56 novas vereadoras eleitas, representando um incremento de 20,3%. Po-
rém, levando-se em conta que nas Eleições de 2012 surgiram 91 novas vagas para Vereador, decor-
rentes da Emenda Constitucional n.º 58, de 23 de setembro de 2009, verifica-se que as mulheres 
ocuparam 61% dessas novas vagas.

Contata-se, portanto, que em relação ao aumento do número de mulheres eleitas para comporem 
as Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte, a observância cogente das cotas eleitorais 
de gênero foi eficaz, pois se traduziu no incremento do número de vereadoras, atendendo a intenção 
última da norma, que é promover a inserção das mulheres nas Casas Legislativas, equilibrando a 
representação política dos gêneros.

d) Efetividade das candidaturas femininas nas Eleições de 2012.
Nas Eleições de 2008, as candidaturas femininas tiveram um êxito da ordem de 20,3%. Analisan-

do os dados das Eleições de 2012, observa-se que das 2.446 mulheres que se candidataram ao cargo 
de Vereadora, 332 foram eleitas, o que representou 13,6% de êxito das candidaturas femininas. Com 
relação aos homens, dos 4.924 que se candidataram nas Eleições de 2012, foram eleitos 1.286, repre-
sentando 26,1% do total de candidaturas masculinas registradas.

Este item buscou aferir se o aumento do número de candidaturas femininas, nas Eleições de 2012, 
foi seguido pelo aumento proporcional no número de candidatas efetivamente eleitas. Constatou-se 
que as candidaturas femininas tiveram baixo êxito nas urnas, quando comparadas tanto com o êxito 
das candidaturas femininas no pleito de 2008, quanto com o êxito das candidaturas masculinas no 
pleito de 2012.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Observa-se que a obrigatoriedade das cotas eleitorais de gênero nas Eleições 2012 foi bastante eficaz 
no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte. O cumprimento dos percentuais dispostos na norma 
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levou ao aumento do número de candidaturas femininas e também a um aumento do número de 
vereadoras efetivamente eleitas.

 O crescente ingresso feminino nos cargos político-eletivos evidencia que os preconceitos de gê-
nero, no que diz respeito à competência e à capacidade das mulheres, são cada vez menos presentes 
na sociedade. O povo brasileiro elege cada vez mais mulheres em todos os níveis de representação 
política, especialmente o povo potiguar, demostrando uma elevação da maturidade política do elei-
torado.

Os dados ainda revelaram que, embora a obrigatoriedade das cotas de gênero também tenha ele-
vado a quantidade de vereadoras eleitas, este incremento não foi na mesma proporção do aumento 
das candidaturas femininas registradas, revelando uma baixa efetividade das campanhas eleitorais 
femininas, que pode ser atribuída à reprodução do ambiente social e familiar nas instâncias políticas 
e ao acúmulo da jornada de trabalho da mulher com as atividades domésticas. Fatores estes que difi-
cultam ou impedem as mulheres de melhor concorrerem aos cargos eletivos, tanto do ponto de vista 
quantitativo, quanto do ponto de vista qualitativo.

Outro fator que deve ser ponderado no que diz respeito à baixa efetividade das candidaturas fe-
mininas é que a conseqüência da inobservância das cotas de gênero pode ter levado alguns partidos 
políticos e coligações a “forjarem” candidaturas, sobretudo no interior do Estado do Rio Grande 
do Norte, apenas para cumprir a formalidade legal e terem os DRAP’s deferidos. Esta possibilidade 
pode ser extraída da queda do êxito das candidaturas femininas entres os pleitos de 2008 e 2012, 
bem como da análise dos dados das prestações de contas dos candidatos ao cargo de Vereador nas 
Eleições de 20127. Muitas candidaturas tiveram arrecadação e gastos pífios com a campanha eleitoral, 
além de haver candidatas que não gastaram nem com material impresso para campanha. Registran-
do-se ainda candidatas que não computaram sequer o próprio voto nas urnas. 

A prática de forjar candidaturas para cumprir tão-somente os percentuais das cotas de gênero 
desnatura a essência da norma. Destarte, a política de cotas deve ser acompanhada de instrumentos 
de conscientização e fiscalização das agremiações partidárias, a fim de que se promova o aumento 
das filiações partidárias femininas pela livre convicção política, e de que se coíba a prática de candi-
daturas fajutas.

Presente como norma eleitoral desde as Eleições de 1996, as cotas eleitorais de gênero adquiriram 
força somente nas Eleições de 2010, tratando-se de uma ferramenta de política pública recente e que 
tende a dar melhores resultados no futuro. 

Em razão de o espaço político-partidário ainda ser de maioria masculina, a obrigação de registrar 
um mínimo de candidaturas femininas deve provocar a ação dos partidos políticos no sentido de 
estimularem a filiação partidária de mulheres, ampliando-se a conscientização e o engajamento polí-
tico. Feito isto, ter-se-á uma melhoria qualitativa nas campanhas eleitorais femininas e o consequente 
aumento real da presença de mulheres nas Casas Legislativas em benefício da Democracia.
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